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Edilol n.o 965/2024

Vioturqs Abqndonodos ou em Fim de Vido

Joõo José Noscimenlo Rodrigues, Vereodor com o Pelouro do Fiscolizoçõo, no uso do

suo competêncio conferido pelo Despocho de DelegoçÕo e Subdelegoçõo de

Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol do Funchol nos Vereodores o

Tempo lnteiro, publicitodo pelo Editol n.'91/2024, de0l defevereiro, e publicodo no

Diório de Notícios do Modeiro e Jornol do Modeiro nos ediçÕes de 03 de fevereiro de

2024, e disponível poro consulto no sílio de internet oficiol do Município em

http://www.funchol.gf, torno público, poÍo os devidos eÍeilos legois, o presente

notiÍicoçõo oos proprietórios/credores/fieis depositórios dos veículos outomóveis oboixo

identificodos, que decorre o prozo de 45 (quorento e cinco) diss o contor do doto de

ofixoçÕo deste Editol, poro o reclomoçÕo dos mesmos, os quois se encontrom

depositodos no Porque de GestÕo e Resíduos do Vosco Gil, opós terem sido removidos

do vio público por se encontrorem em situoçÕo de obondono.

A reclomoçõo dos veículos deveró ser efeluodo pelo seu legítimo proprietório ou por

quem possuo legítimo interesse sobre os mesmos, opresentondo o documentoçõo

necessório poro o efeito, bem como medionte o pogomento dos respetivos despesos

de remoçõo e depósito, cujos montontes estÕo fixodos no Portorio n.' 1424/2001, de l3
de dezembro.

Findo o prozo concedido sem que hojo lugor ò reclomoçõo dos veículos, os mesmos

serõo considerodos obondonodos e odquiridos por ocupoçõo por esÌo Cômoro

Municipol do Funchol, nos termos do n.o 4 do ortigo I ó5.' do Decreto-Lei n.o I I 4/94, de

03 de moio.

Poro se constor, se lovrou o presente que voiser publÌcodo e ofixodo nos locois de estilo.

Molrículo

54-41-TE

77-52-EJ

Cor

Cinzento

Verde

Modelo

Corso

3tót

Morco

Opel

BMW
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